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PORTARIA N° 004/2021 

 

 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER AS 

FUNÇÕES DE FISCAL DE CONTRATO E 

GESTOR DO CONTRATO. 

 

 

 

  O PRESIDENTE DO 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL – CISCO, 

no uso das atribuições legais, tendo em e tendo em 

vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 

 

  Considerando a estrutura 

organizacional do CISCO e o quadro de pessoal; 

  

  RESOLVE: 

 

  

  Art. 1º. Designar a 

servidora EUZA APARECIDA BARBOSA DA 

SILVA, que exerce a função de Secretária Executiva 

do CISCO, como GESTOR de Contratos 

Administrativos, no âmbito dos procedimentos de 

credenciamento de serviços especializados de saúde, 

compreendendo a realização de exames, laudos, 

médicos e outros procedimentos em atenção 

especializada. 

 

  Art. 2º. Designar a 

servidora VIVIANE DA SILVA BRITO, que 

exerce a função de Assistente Administrativo do 

CISCO, como FISCAL DE CONTRATOS de 

Contratos Administrativos, no âmbito dos 

procedimentos de credenciamento de serviços 

especializados de saúde, compreendendo a realização 

de exames, laudos, médicos e outros procedimentos 

em atenção especializada. 

 

   Art. 3º. Caberá ao Gestor de 

Contratos, acompanhar a execução, validade dos 

contratos e solicitar a emissão de termos aditivos 

quando for o caso, bem como observar e cumprir 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

  

  Art. 4º. Caberá ao Fiscal de 

Contratos, acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

 

  Art. 5º. Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

    Art. 6º Revoga-se a portaria de nº 

003/2021 de 8 de abril de 2021 

 

 

Sumé/PB, 08 de julho de 2021. 
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